
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIR/TO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 910, DE 24 DE ABRIL DE 2009 

DENOMINA DE RUA ANITA PEREIRA 
HAESE . 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de Rua Anita Pereira Haese a 
Rua com inicio na residência da Sr" Janela Ludovico Bickel e término ao lado 
do Centro Recreativo Arthur Haese. 

Parãgrafo único Na referida Rua localizam-se as 
residências das seguintes famílias : Janela Ludovico Bickel , Rodrigo Barbosa 
Novell'I , Julio César Koehler Nalesso , Patrícia Teixeira Espíndula , José 
Rodrigues da Fonseca , Luciene Viana, Cleide Kelly Tschaen , Hilda Maria Bickel 
e Luiz Carlos Sardinha Espindula. 

publicação. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Registre-se , publique-se e cumpra-se. 

Marechal Floriano, ES, 24 de abril de 2009 
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